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Assistência Militar POH-3256 R$ 485,00 Quatrocentos e oitenta e cinco reais

Assistência Militar POH-3416 R$ 485,00 Quatrocentos e oitenta e cinco reais

Assistência Militar POH-3646 R$ 485,00 Quatrocentos e oitenta e cinco reais

Assistência Militar HYK-7465 R$ 325,00 Trezentos e vinte e cinco reais

Assistência Militar POD-4657 R$ 1.485,00 Um mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais

Juizado da Violência Doméstica e Familiar Contra a 
Mulher

RNF-9A87 R$ 1.015,00 Um mil e quinze reais

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
CEARÁ, 16 DE FEVEREIRO DE 2022

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 259/2022
Dispõe sobre atuação do Núcleo de Produtividade Remota.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as deliberações ocorridas na reunião do Comitê Permanente de Apoio a Produtividade dos Magistrados 
do 1º Grau realizada em 14 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os(as) magistrados(magistradas) abaixo relacionados(as) para, no âmbito do Núcleo de Produtividade 
Remota, auxiliarem as varas infra relacionadas, no período de 1º a 31 de março de 2022.

Unidades auxiliadas Magistrados

4ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza Mirian Porto Mota Randal Pompeu
Ricci Lobo de Figueiredo Filgueira

11ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza Antônio Cristiano de Carvalho Magalhães
Ana Kayrena da Silva

13ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza Débora Danielle Pinheiro Ximenes

28ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza Maria José Sousa Rosado de Alencar

31ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza José Cavalcante Júnior

34ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza Zanilton Batista Medeiros

22ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza
35ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza Roberta Ponte Marques Maia

4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza
7ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza

Agenor Studart Neto
Lia Sammia Souza Moreira

5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza Antônio Edilberto Oliveira Lima
Alisson do Valle Simeão

Parágrafo único: Os(as) magistrados(magistradas) indicados(as) deverão atuar em conjunto com o(a) juiz(juíza) titular, 
auxiliar ou em respondência da unidade jurisdicional contemplada, observado o disposto no art. 7º, §2º, da Resolução nº 
02/2019, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Art. 2º. A Secretaria de Tecnologia da Informação deverá providenciar os acessos necessários aos fluxos dos sistemas 
processuais utilizados nas unidades em referência.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, aos 22 dias do mês de fevereiro de 2022.

DESEMBARGADORA MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA


